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ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE BREJINHO DE NAZARÉ 

GABINETE DO PREFEITO 

PROCESSO N. °: 3501/2026 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento. 
ASSUNTO: Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global 
para execução de obras e serviços de engenharia com vistas a Pavimentação de 
Ruas no Perímetro Urbano do Município de Brejinho de Nazaré — TO, conforme 
Plano de Ação: 09032025-076408/2025, conforme condições quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

PARECER JURÍDICO INICIAL- CONCORRENCIA PÚBLICA ELETRÔNICA- PGM 

1 - RELATÓRIO 

A Comissão Permanente de Licitação encaminhou os presentes autos 
a Procuradoria Geral do Município para análise e emissão de parecer jurídico quanto à 
minuta do Edital de Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, tipo 
menor valor global, contratação de empresa em regime de empreitada por preço global 
para execução de obras e serviços de engenharia com vistas a Pavimentação de Ruas 
no Perímetro Urbano do Município de Brejinho de Nazaré — TO, conforme Plano de 
Ação: 09032025-076408/2025, conforme condições quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

Consta nos presentes autos do referido processo licitatório a solicitação 

da Secretaria Interessada, com o autorizo do Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
Documento de Formalização de Demanda, Plano de Ação: 09032025-076408/2025 
(Transferência Especial), decorrente da Emenda Parlamentar n°. 202543050005, 
aprovada em 21/08/2025, Projetos e Croqui, ART do Projeto, Quadro de composição 

de BDI, Memorial de cálculo, Composição, Cotações, Croqui das ruas que irão receber 

a pavimentação, Projeto de drenagem e meio fio, Projeto de Acessibilidade, Memorial 

de calculo da sinalização, Memoria de cálculo, Memorial Descritivo e especificações 

técnicas, Planilha Orçamentária, Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Risco, Termo de 

referência, Despacho determinando abertura do processo, Declaração de previsão 

orçamentaria, Declaração de disponibilidade financeira, Autuação, cópia do Decreto da 
Comissão Permanente de Licitação constantes nos autos, sendo após, confeccionados 

o respectivo edital de licitação e seus anexos. 

Em suma é o relatório. 
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2 - PRELIMINARMENTE 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento 
jurídico é feito nos termos do Art.8°, §3° da Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos), abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação 
em si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o 
princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas 
pela Administração Pública. 

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os 
documentos e informações constantes dos autos, haja vista, a presunção de veracidade 
e legitimidade dos atos administrativos prestados pelos agentes públicos consignatários. 

Faz-se este esclarecimento porque o parecer jurídico, conforme 
orientação doutrinária e jurisprudencial é ato de natureza meramente opinativa não 
vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe parecer mais adequada, oportuna 
e/ou conveniente. 

3 - APRECIAÇÃO JURÍDIA 

3.1 - DA ANÁLISE JURÍDICA, FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO 
PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 
assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da 

Lei n° 14.133,de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos — NLLC): 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 

realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação. 
§ 1 0 Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração deverá: 
I - apreciar o processo licita tório conforme critérios objetivos 

prévios de atribuição de prioridade; 
- redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível 

e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos 

de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica". 
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Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 
legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 
contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 
natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

3.2 - MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE 
DISPUTA 

De acordo com o art. 25 da Lei n° 14.133/2021, o edital deverá conter o 
objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos 
recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega 
do objeto e às condições de pagamento. 

Para a adoção da modalidade Concorrência, conforme o art. 6°, inciso 
XXXVIII da referida Lei, o objeto a ser licitado deve ser utilizado para contratação de 
bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo 
critério de julgamento poderá ser: a) menor preço; b) melhor técnica ou conteúdo 
artístico; c) técnica e preço; d) maior retorno econômico; e) maior desconto; 

No Instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de 
MENOR VALOR GLOBAL. 

3.3 - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do artigo 18 da Lei n° 14.133/2021, o processo licitatório 
obedecerá a uma fase preparatória que estabelecerá requisitos legais para a instauração 

do certame, conforme abaixo transcrito: 

"Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre 
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contrafação fundamentada em estudo 
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 

executivo, conforme o caso; 
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III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 

para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 
potenciais de economia de escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a geraro resultado 
de contrafação mais vantajoso para a Administração Pública, 
considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 
indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econômico- financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou 
técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 

de empresas em consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei". (grifou-se) 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que 

dispõe sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem 

abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade 

administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 

administrativa. 

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade 

administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é 

princípio e objetivo das licitações (artigo 5° e artigo 11, IV, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então 
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buscar soluções soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que 
inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. 

Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-
se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus 
contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse 
encadeamento lógico. 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 

3.4 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

O Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de 
forma fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção 
à demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que sejam 
abordadasas considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
nacontratação. O artigo 18, § 1°, da Lei n°14.133, de 2021, apresenta os elementos que 
devem ser considerados na elaboração do ETP: 

"§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo 
deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a 
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá 
os seguintes elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 
da Administração; 
III - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias 
de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala; 
V -levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
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VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pelaAdministração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual; 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 
aplicável; 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina". 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos 
incisos I, IV, VI, VIII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da referida 
norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1°, deverá a 
Administração apresentar as devidas justificativas. 

No tocante ao inciso XII, o Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis/AGU apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e 
observadas sempre que incidentes ao caso concreto. 

3.5 DA ANÁLISE DE RISCOS 

O art. 18, inciso X, da Lei n° 14.133/21 estabelece que o planejamento 
da contratação deverá contemplar a análise dos riscos que possam comprometer o 
sucesso da licitação e a boa execução contratual. No caso concreto, verifica-se que a 
Administração ELABOROU o gerenciamento de risco de forma clara e precisa. 
e 

3.6 - DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIVAS 

Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

com a redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014, foi previsto tratamento 
favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno nas 

contratações públicas de bens, serviços e obras, sendo certo que o entendimento aqui 

apresentado é aplicável também a cooperativas equiparadas. 

Convém registrar que a Lei n° 14.133/2021 inovou ao tratar do 

tratamento diferenciado a ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Por 
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elucidativo, segue transcrição do art. 4° da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos: 

"Art. 4° Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições 
constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
§ 1° As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contrafação de serviços em geral, 
ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo 
valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
§ 2° A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade 
exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 
§ 3° Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado 
o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1° e 2° deste 
artigo". 

3.7 - PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO 

Por fim, destacamos a obrigatoriedade de divulgação e a manutenção 
do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do Edital no Diário Oficial 
da União, conforme determinam os art. 54, caput e §1°, e art. 94 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

Citamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 
obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos 
documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o 
edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3°, da Lei n°14.133, de 2021. 

3.8 - DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
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Segundo o art. 18, incisos V da Lei 14.133/21 o processo licitatório deve 
ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do contrato 
— o que foi atendido. 

Quanto a estes pontos, precipuamente, tanto a minuta do edital quanto 
a do contrato encontram-se em sintonia com o preconizado pela legislação vigente, não 
havendo irregularidades aparentes que possam macular o presente procedimento. 

Recomenda-se, ainda, que as cláusulas e/ou itens que se repetirem 
no Projeto Básico e na minuta do Contrato devam coincidir, para evitar dúvidas, 
omissões e contradições. Ademais, as retificações realizadas no Projeto Básico, 
conforme disposto no item 3 deste Parecer Jurídico, devem ser incluídas, na 
forma que couber, na minuta do Edital e do Contrato. 

4 -CONCLUSÃO 

Ex positis, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 
técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste e obedecidas às demais 
regras contidas, esta Procuradoria OPINA FAVORAVELMENTE, não vendo objeções 
quanto ao prosseguimento do certame público CONCORRENCIA ELETRÔNICA, 
observado o regramento da Lei n. 14.133/2021. 

Em atenção ao princípio da publicidade dos atos administrativos, 
caso a Autoridade Gestora decida pela abertura do certame, nos termos do art. 54, 
caput e §1°, e art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, é imprescindível a publicação do 
presente edital no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Diário Oficial do 
Município de Brejinho de Nazaré-TO, Jornal de grande circulação e no Diário 
Oficial da União. 

Salvo melhor Juízo, expediu-se o presente Parecer Jurídico. 

Brejinho de Nazaré, 03 de junho de 2026. 
Assinado de forma digital por 

JOSE CANDIDO JOSE CANDIDO DUTRA 
JUNIOR 

DUTRA JUNIOR Dados: 2026.06.03 1354:08 
-0300' 

JOSÉ CANDIDO DUTRA JUNIOR 
Procurador Jurídico do Município 

OAB/TO n° 4.959-A 
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